
 
 

 
 
 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO P ROJETO DE LEI Nº 

334, DE 2007, DO SENADO FEDERAL 
 
 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N o 6.673, DE 2006 
 

Dispõe sobre as atividades relativas ao 
transporte de Gás natural, de que trata o art. 177 da 
Constituição Federal, bem como sobre as atividades 
de tratamento, processamento, estocagem, liquefação, 
regaseificação e comercialização de gás natural, e dá 
outras providências. 

 
 
 

EMENDA SUPRESSIVA  
 

Suprimir o inciso II do art. 4º  do substitutivo apresentado pelo relator ao PL 6673/2006, 

renumerando-se os demais:  

Art. 4o Caberá ao Ministério de Minas e Energia: 

I - propor, por iniciativa própria ou por provocação de terceiros, os 

gasodutos de transporte que deverão ser construídos ou ampliados; 

II - estabelecer as diretrizes para o processo de c ontratação de 

capacidade de transporte; 

III - definir o regime de concessão ou autorização, observado o 

disposto no § 1o do art. 3o e a regulamentação pertinente. 

 § 1o O Ministério de Minas e Energia considerará estudos de 

expansão da malha dutoviária do País para dar cumprimento ao disposto nos incisos I e 

III do caput. 

Justificativa: 

A Lei já trata do regime para o exercício da atividade, do processo de 

chamada pública, das tarifas e da forma de contratação de capacidade, não faltando, 

dessa forma, diretrizes a serem definidas pelo MME. 
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